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Diogo Miguel Aguiar de Almeida b)
Francisco Varela do Vale a)
Hugo da Cunha Costa a)
João Miguel Oliveira a)
José Alexandre Esteves Calvinho a)
José Carlos Ascenção Oliveira a)
José Pedro Oliveira Gomes Leite Silva b)
Luís Acácio Rosado Afonso a)
Luís Moreira Verga a)
Marco António Cardoso Afonso Marques a)
Marco Elton Veloso Carneiro Carvalheira b)
Mariana Andrade Pinto a)
Mariana Gaboleiro Carreiras a)
Paulo Alexandre Mateus Neves Oliveira Albuquerque b)
Paulo Sérgio de Oliveira Furtunato a)
Pedro Manuel Rodrigues Santos Manada a)
Rui Pedro da Silva Prata Monteiro b)
Sandra Cristina Paulo Ferreira b)
Sandra Filipa Trindade Marques a)
Sérgio Carlos Almeida de Sousa a)
Sofia da Silva Vieira Carvalho Araújo a)
Vasco Eugénio dos Reis Neves a)
Vera Lúcia Martins Geraldes b)
Vera Mónica Soares Moreno c)
a) Candidato excluído por não ter comparecido à Prova de Conhe-

cimentos.
b) Candidato excluído por ter obtido nota inferior a 9,5 valores na 

Prova de Conhecimentos.
c) Candidato excluído por não ter comparecido à Entrevista de Ava-

liação de Competências.
Paços do Concelho de Idanha -a -Nova, 13 de Julho de 2010. — O 

Presidente da Câmara, (Eng.º Álvaro José Cachucho Rocha).
303482169 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Regulamento n.º 619/2010
Dr. José Inácio Marques Eduardo, Presidente da Câmara Municipal 

de Lagoa (Algarve):
Torna público que, a Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária 

realizada no dia 28 de Junho de 2010, aprovou sob proposta da Câmara 
Municipal aprovada na reunião ordinária realizada no dia 23 de Março 
de 2010 o Regulamento de Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, 
Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes, cujo projecto foi nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo submetido 
a apreciação pública, através de edital afixado nos lugares habituais, 
publicado no Jornal Gazeta de Lagoa, em 9 de Abril de 2010 e no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 64 de 1 de Abril de 2010

Estando assim cumpridos todos os requisitos necessários, a seguir se 
publica o mencionado Regulamento que entrará em vigor no dia seguinte 
à sua publicação no Diário da República.

Lagoa (Algarve), 8 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, 
(Dr. José Inácio Marques Eduardo).

Regulamento de Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas,
Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes

Preâmbulo
O Decreto-Lei n.º 320/2002 regulamenta a transferência de compe-

tências relativas à inspecção de ascensores, das Direcções Regionais de 
Economia para as respectivas Câmaras Municipais.

Nos termos do artigo 7.º do citado decreto-lei, passou a ser da com-
petência das Câmaras Municipais, a efectivação de todas as inspecções 
a serem efectuadas a todos os elevadores, escadas mecânicas, tapetes 
rolantes e monta — cargas, existentes na jurisdição territorial de cada 
Município, sendo esta competência plena desde o passado dia 28 de 
Março de 2003.

Assim, torna-se necessário regulamentar tal assunção de competên-
cias, bem como definir e fixar as taxas a cobrar por tais inspecções, 
reinspecções e inspecções extraordinárias.

O valor das taxas reflecte a necessidade de garantir o cumprimento 
da prestação dos serviços de inspecção a realizar pelas entidades de 
Inspecção previsto nos pontos 3 e 4 do artigo 10.º do supra referido 
diploma, considerando também as despesas decorrentes da tramitação 
administrativa adequada à assunção de tais competências.

Com esta atribuição reforça-se a descentralização administrativa 
com inegável benefício para as populações, tendo em conta a maior 
proximidade dos titulares dos órgãos de decisão ao cidadão.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Lagoa apresenta o presente 
Regulamento, previamente submetido a discussão pública e aprovado 
pela Assembleia Municipal, na sua reunião de vinte e oito de Junho de 
dois mil e dez.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente diploma estabelece as disposições aplicáveis à manuten-
ção e inspecção de ascensores, monta — cargas, escadas mecânicas e 
tapetes rolantes, de agora em adiante designados abreviadamente por 
instalações, após a sua entrada em serviço.

Excluem-se do âmbito de aplicação do presente diploma as instala-
ções identificadas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 295/98, de 
22 de Setembro, bem como os monta-cargas de carga nominal inferior 
a 100 kg.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:
Entrada em serviço ou entrada em funcionamento o momento em que 

a instalação é colocada à disposição dos utilizadores;
Manutenção o conjunto de operações de verificação, conservação 

e reparação efectuadas com a finalidade de manter uma instalação em 
boas condições de segurança e funcionamento;

Inspecção o conjunto de exames e ensaios efectuados a uma instalação 
de carácter geral ou incidindo sobre aspectos específicos, para comprovar 
o cumprimento dos requisitos regulamentares;

Empresa de manutenção de ascensores (EMA) a entidade que efectua 
e é responsável pela manutenção das instalações, cujo estatuto constitui 
o anexo I do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

Entidade inspectora (EI) a empresa habilitada a efectuar inspecções a 
instalações, bem como a realizar inquéritos, peritagens, relatórios e pa-
receres, cujo estatuto constitui o anexo IV do Decreto-Lei n.º 320/2002, 
de 28 de Dezembro.

CAPÍTULO II

Manutenção

Artigo 3.º
Obrigação de manutenção

As instalações abrangidas pelo presente diploma ficam, obrigato-
riamente, sujeitas a manutenção regular, a qual é assegurada por uma 
EMA que assumirá a responsabilidade, criminal e civil, pelos acidentes 
causados pela deficiente manutenção das instalações ou pelo incumpri-
mento das normas aplicáveis.

O proprietário da instalação é responsável solidariamente, nos termos 
do número anterior, sem prejuízo da transferência da responsabilidade 
para uma entidade seguradora.

Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil, presume-se que 
os contratos de manutenção a que respeita o artigo seguinte integram 
sempre os requisitos mínimos estabelecidos para o respectivo tipo, 
estabelecidos no artigo 5.º

A EMA tem o dever de informar por escrito o proprietário das repa-
rações que se torne necessário efectuar.

Caso seja detectada situação de grave risco para o funcionamento da 
instalação, a EMA deve proceder à sua imediata imobilização, dando 
disso conhecimento, por escrito, ao proprietário a à Câmara Municipal 
de Lagoa, no prazo de quarenta e oito horas.

Artigo 4.º
Contrato de manutenção

O proprietário de uma instalação em serviço é obrigado a celebrar 
um contrato de manutenção com uma EMA.
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O contrato de manutenção, no caso de instalações novas, deverá iniciar 
a sua vigência no momento da entrada em serviço da instalação, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

Durante o primeiro ano de funcionamento da instalação, a entidade 
instaladora fica obrigada, directamente ou através de uma EMA, a as-
segurar a sua manutenção, salvo se o proprietário a desobrigar, através 
da celebração de um contrato de manutenção com uma EMA.

Artigo 5.º
Tipos de contrato de manutenção

O contrato de manutenção, a estabelecer entre o proprietário de uma 
instalação e uma EMA, pode corresponder a um dos seguintes tipos:

Contrato de manutenção simples, destinado a manter a instalação em 
boas condições de segurança e funcionamento, sem incluir substituição 
ou reparação de componentes;

Contrato de manutenção completa, destinado a manter a instalação em 
boas condições de segurança e funcionamento, incluindo a substituição 
ou reparação de componentes, sempre que se justificar.

Nos contratos referidos no número anterior devem constar os servi-
ços mínimos e os respectivos planos de manutenção, identificados no 
anexo II do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Na instalação, designadamente na cabina do ascensor, devem ser 
afixados, de forma bem visível e legível, a identificação da EMA, os 
respectivos contactos e o tipo de contrato de manutenção celebrado.

CAPÍTULO III

Inspecção

Artigo 6.º
Competências da Câmara Municipal

Sem prejuízo das atribuições e competências legalmente atribuídas 
ou delegadas a outras entidades, a Câmara Municipal, no âmbito do 
presente diploma, é competente para:

Efectuar inspecções periódicas e reinspecções às instalações;
Efectuar inspecções extraordinárias, sempre que o considerem neces-

sário, ou a pedido fundamentado dos interessados;
Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da utilização ou das ope-

rações de manutenção das instalações.
É cobrada uma taxa pela realização das actividades referidas nas 

alíneas a) e b) do número anterior, quando realizadas a pedido dos 
interessados.

Para o exercício das competências a que se refere o n.º 1 do presente 
artigo, a Câmara Municipal pode recorrer às entidades previstas no 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 320/2002 de 28 de Dezembro.

Artigo 7.º
Realização das inspecções

As instalações devem ser sujeitas a inspecção com a seguinte pe-
riodicidade:

Ascensores:
Dois anos, quando situados em edifícios comerciais ou de prestação 

de serviços, abertos ao público;
Quatro anos, quando situados em edifícios mistos, de habitação e 

comerciais ou de prestação de serviços;
Quatro anos, quando situados em edifícios habitacionais com mais 

de 32 fogos ou mais de oito pisos;
Seis anos, quando situados em edifícios habitacionais não incluídos 

no número anterior
Seis anos, quando situados em estabelecimentos industriais;
Seis anos, nos casos não previstos nos números anteriores;
Escadas mecânicas e tapetes rolantes, dois anos;
Monta-cargas, seis anos.
Para efeitos do número anterior, não são considerados os estabele-

cimentos comerciais ou de prestação de serviços situados ao nível do 
acesso principal do edifício.

Sem prejuízo de menor prazo que resulte da aplicação do disposto 
no n.º 1, decorridas que sejam duas inspecções periódicas, as mesmas 
passarão a ter periodicidade bienal.

As inspecções periódicas devem obedecer ao disposto no anexo V do 
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Se, em resultado das inspecções periódicas, forem impostas cláusulas 
referentes à segurança de pessoas, deverá proceder-se a uma reinspecção, 
para verificar o cumprimento dessas cláusulas, nos termos definidos no 
anexo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Os utilizadores poderão participar à Câmara Municipal competente 
o deficiente funcionamento das instalações, ou a sua manifesta falta de 
segurança, podendo a Câmara Municipal determinar a realização de 
uma inspecção extraordinária.

Artigo 8.º
Acidentes

As EMA e os proprietários das instalações directamente ou através 
daquelas, são obrigados a participar à Câmara Municipal todos os aci-
dentes ocorridos nas instalações, no prazo máximo de três dias após a 
ocorrência, devendo essa comunicação ser imediata no caso de haver 
vítimas mortais.

Sempre que dos acidentes resultem mortes, ferimentos graves ou 
prejuízos materiais importantes deve a instalação ser imobilizada e 
selada, até ser feita uma inspecção a fim de ser elaborado um relatório 
técnico que faça a descrição pormenorizada do acidente.

Os inquéritos visando o apuramento das causas e das condições em 
que ocorreu um acidente devem ser instruídos com o relatório técnico 
emitido nos termos do número anterior.

A Câmara Municipal deve enviar à DGE cópia dos inquéritos reali-
zados, no âmbito da aplicação do presente artigo.

Artigo 9.º
Selagem das instalações

Sempre que as instalações não oferecerem as necessárias condições 
de segurança, compete à Câmara Municipal proceder à selagem.

A selagem prevista no número anterior será feita por meio de selos 
de chumbo e fios metálicos ou de outro material adequado, sendo deste 
facto dado conhecimento ao proprietário e à EMA.

Após a selagem das instalações, estas não podem ser postas em serviço 
sem inspecção prévia que verifique as condições de segurança, sem 
prejuízo da prévia realização dos trabalhos de reparação das deficiências, 
a realizar sob responsabilidade de uma EMA.

A selagem das instalações pode igualmente ser feita por uma EI, desde 
que para tanto haja sido habilitada pela Câmara Municipal.

Artigo 10.º
Presença de um técnico de manutenção

No acto da realização de inspecção, inquérito ou peritagem, é obriga-
tória a presença de um técnico da EMA responsável pela manutenção, 
o qual deverá providenciar os meios para a realização dos ensaios ou 
testes que seja necessário efectuar.

Em casos justificados, o técnico responsável referido no número 
anterior poderá fazer-se representar por um delegado, devidamente 
credenciado.

CAPÍTULO IV

Sanções

Artigo 11.º
Contra-Ordenações

Constitui contra-ordenação punível com coima:
De 250 euros a 1000 euros, a falta da presença do técnico responsá-

vel pela manutenção de ascensores no acto da inspecção, nos termos 
previstos no artigo anterior;

De 250 euros a 5000 euros, o não requerimento da realização de 
inspecção nos prazos previstos no n.º 1 do anexo V do Decreto-Lei 
n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

De 1000 euros a 5000 euros, o funcionamento de um ascensor, monta-
cargas, escada mecânica e tapete rolante, sem existência de contrato de 
manutenção nos termos previstos no artigo 4.º

A negligência e a tentativa são puníveis.
À imobilização das instalações é aplicável o disposto no artigo 162.º 

do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951.

No caso de pessoa singular, o montante máximo da coima a aplicar 
é de 3750 euros.

Em função da gravidade da infracção e da culpa do infractor, podem 
ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 1 do artigo 21.º do 
Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro.
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Artigo 12.º
Instrução do processo e aplicação das coimas e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração dos processos de contra-
ordenação e aplicar as coimas e sanções acessórias pertence ao presidente 
da Câmara Municipal.

Artigo 13.º
Distribuição do produto das coimas

O produto das coimas aplicadas pelo presidente da Câmara reverte 
para a Câmara Municipal.

Artigo 14.º
Obras em ascensores

As obras a efectuar nos ascensores presumem-se:
Benfeitorias necessárias, as de manutenção;
Benfeitorias úteis, as de beneficiação.
A enumeração das obras que integram a classificação do número 

anterior consta do anexo III do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de 
Dezembro.

Os encargos com as obras classificadas no n.º 1 são suportados nos 
termos da legislação aplicável, nomeadamente do regime jurídico do 
arrendamento urbano e da propriedade horizontal.

No caso das entidades hoteleiras as obras serão realizadas pelo ex-
plorador da entidade legalmente constituído.

Os proprietários dos ascensores não podem opor-se à realização de 
obras de beneficiação pelos inquilinos, desde que aquelas sejam exigidas 
por disposições regulamentares de segurança.

Artigo 15.º
Taxas

As taxas devidas à Câmara Municipal pela realização de inspec-
ções periódicas, reinspecções e outras Inspecções, previstas no n.º 2 
do artigo 6.º, são as constantes do Regulamento e Tabela de Taxas 
Municipais.

Artigo 16.º
Fiscalização

A competência para a fiscalização do cumprimento das disposições re-
lativas às instalações previstas neste diploma compete às Câmara Munici-
pais, sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades.

O disposto no número anterior não prejudica a execução das acções 
necessárias à realização de auditorias às EMA e EI no âmbito das com-
petências atribuídas à DGE.

Artigo 17.º
Substituição das instalações

A substituição das instalações deverá observar o cumprimento dos 
requisitos de concepção, fabrico, instalação, ensaios e controlo final 
constantes do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

A substituição parcial das instalações também deverá observar e 
cumprir os requisitos constantes do diploma referido no número anterior, 
que estejam directamente relacionadas com a substituição em causa.

Sempre que se tratar de uma substituição parcial importante, deverá 
proceder-se a uma inspecção, devendo esta ser solicitada pela EMA à 
Câmara Municipal mediante pagamento da respectiva taxa.

Consideram-se importantes as mudanças listadas no anexo E 2 das 
NP EN-81.1 e NP EN-81.2 e na secção n.º 16 da NP EN 115.

Artigo 18.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor após a sua publicação na 
2.ª série do Diário da República.

303476556 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 14371/2010

Renovação da comissão de serviço
Para os devidos efeitos, torna -se público que na sequência da nomea-

ção através de procedimento concursal e por despacho do Sr. Presidente 
da Câmara de 16 de Junho de 2010, foi renovada a comissão de serviço 

por igual período, do Técnico Superior Francisco José Ferreira dos 
Santos, como Chefe da Divisão de Gestão da Zona Oriental, a partir de 
13 de Setembro de 2010, nos termos dos artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 104/06, de 07 de Junho.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta -se nos 
resultados da actividade até agora desempenhada, que evidencia a exis-
tência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício das 
respectivas funções, conforme o relatório apresentado nos termos do 
disposto no artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

Paços do Município de Loures, 25 de Junho de 2010. — Por subdele-
gação de competências da Vereadora dos Recursos Humanos, o Director 
do Departamento, Carlos Santos.

303428839 

 MUNICÍPIO DE MEDA

Aviso n.º 14372/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de quatro postos de Trabalho, em regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado.
Para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e alínea b) do n.º 1, 3 

e 4 do artigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e dada a inexistência de candidatos em reserva no Município e tendo 
em atenção que a consulta prévia à Entidade Centralizadora para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, está temporaria-
mente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer pro-
cedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento e até 
à sua publicitação fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade da 
referida consulta, torna -se publico que por meu despacho de 25 -06 -2010 
e deliberação favorável do Órgão Executivo datada de 28 -06 -2010, se 
encontra aberto procedimento concursal comum para recrutamento de 
quatro (4) postos de trabalho tendo em vista a modalidade de contrato 
em funções publicas por tempo indeterminado de:

Ref. a) um (1) Técnico Superior — Licenciatura em Economia um 
(1) Técnico Superior — Licenciatura em Serviço Social um (1) Técnico 
Superior — Licenciatura em Engenharia das Ciências Agrárias — Ramo 
Agrícola

Ref. b) um (1) Assistente Operacional — Auxiliar de Serviços Gerais

2 — Local de trabalho: Município de Meda — Município de Meda
3 — Descrição sumária das funções:
Ref. a) — Técnico Superior: Funções consultivas, de estudo, plane-

amento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnico, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por directivas ou orientações superiores.

Ref. b)  — Assistente Operacional: Funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos, correspon-
dendo ao grau de complexidade 1.

4 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Município 
de Meda), e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

5 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;




